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Informações sobre empresa contratada pelo 
Executivo

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Os Vereadores LUIZ MAYR NETO, HENRIQUE CONTI e ALÉCIO CAU 

requerem, seguindo as disposições regimentais e após apreciação e aprovação em 

Plenário, que seja encaminhado à Exma. Prefeita Municipal este Requerimento de 

informações sobre empresa contratada pelo Executivo.

Considerando o Termo de Dispensa de Licitação 05/2022;

Considerando a escolha da Fundação Instituto de Administração como 

empresa contatada para prestação de serviços técnicos especializados para suporte 

ao planejamento estratégico e reestruturação funcional e organizacional do DAEV, 

pergunta-se;

1. Encaminhar as credenciais e os estudos feitos pelo Executivo em 

relação à Fundação Instituto de Administração para motivar sua escolha.

2. Encaminhar histórico de trabalhos já realizados pela Fundação Instituto 

de Administração que tenham o mesmo ou similar objeto do agora contratado 

pelo Executivo?

3. Relacionar os responsáveis técnicos de cada um dos produtos 

(relatórios técnicos) relacionados no termo, bem como seu Curriculum e 

respectivas credencias profissionais.

4. Entre os profissionais da FundaçãoI nstituto de Administração, há 

engenheiros com experiência na área de saneamento que farão parte do 

grupo de trabalho? Em caso positivo, enviar informações nos moldes do item 

“3” acima. Em caso negativo, justificar.
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Justificativa
Obter informações quanto às medidas adotadas, buscando respostas para que o 
Vereador subscritor, desempenhando sua função fiscalizatória e de representante do 
povo, possa tomar conhecimento das informações em questão, conforme determina 
o art. 199 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Valinhos. Sem mais, 
cumprimento com elevada estima e consideração.

Valinhos, 19 de maio de 2022.

AUTORIA: MAYR
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